3
4

Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral da República

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, JOSÉ CARLOS MARTINEZ, CAIO RIELA, EDUARDO SEABRA, ALBÉRICO CORDEIRO, CELSO GIGLIO, RENILDO LEAL, todos brasileiros, Deputados Federais eleitos pelo PTB, vêm, respeitosamente, expor a Vossa Excelência, o quanto se segue:




1.  Segundo noticiaram os jornais, as empresas concessionárias dos serviços de telefonia decidiram promover um aumento dos preços públicos praticados pelo uso dos serviços de comunicação telefônica com fundamento em contrato celebrado com a ANATEL — Agência Nacional de Telecomunicação, segundo o qual seria permitida a majoração até 9% (nove por cento) acima dos índices da inflação do período. 

Tal reajuste , que chegou a 17, 7 % em algumas empresas (vide tabela em anexo), foi autorizado pela referida Anatel. Como se verifica no gráfico a seguir, as tarifas superaram em 499 % a inflação do período!




2.  Ocorre que a legislação que cuida da desestatização dos serviços públicos sempre se preocupou com a questão das tarifas, dispondo, por exemplo, a Lei n.º 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, no seu art. 18, que o Edital elaborado pelo poder concedente deve conter “os critérios de reajuste e revisão da tarifa” (inciso VIII), sendo certo, ainda, que o Decreto n.º 2.056, de 4 de novembro de 1996, que cuidou do serviço móvel celular, no seu art. 11, em relação ao Edital, também diz que este deve conter “critérios de reajuste e revisão de tarifa” (inciso XI).




Também a Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997, ao cuidar do contrato de concessão, dispõe, verbis:


Art. 108 – Os mecanismos para reajuste e revisão das tarifas serão previstos nos contratos de concessão, observando-se, no que couber, a legislação específica.


§ 1º - A redução ou desconto de tarifas não ensejará revisão tarifária.


§ 2º - Serão compartilhados com os usuários, nos termos regulados pela Agência, os ganhos econômicos decorrentes da modernização, expansão ou racionalização dos serviços, bem como de novas receitas alternativas.


§ 3º - Serão transferidos integralmente aos usuários os ganhos econômicos que não decorram diretamente da eficiência empresarial, em caso como os de diminuição de tributos ou encargos legais e de novas regras sobre os serviços.


§ 4º - A oneração causada por novas regras sobre os serviços, pela área econômica extraordinária, bem como pelo aumento dos encargos legais ou tributos, salvo o imposto sobre a renda, implicará a revisão do contrato.



3.  Saliente-se, inicialmente, que as tarifas telefônicas, antes da privatização, foram reajustadas brutalmente pelo Governo Federal, chegando a atingir o total acumulado de 2.172,73 % no período de 1994 a 1998, no que diz respeito à assinatura residencial. Tais reajustes tiveram por objetivo “atrair investidores”, não havendo a menor preocupação com os usuários dos serviços. 

Após as privatizações, todas as empresas fizeram questão de alardear a economia que obtiveram, com a aplicação de novos métodos de administração e a redução do número de funcionários, colocando na rua milhares de técnicos. Em seguida, houve considerável expansão dos serviços prestados, com a instalação de inúmeros telefones residenciais e a habilitação de incontáveis aparelhos de telefonia celular.




Ora,  a expansão de serviços acarretou o conseqüente aumento do faturamento das empresas; em contrapartida, segundo as próprias empresas, as medidas administrativas de “enxugamento” levaram a significativa economia.




Não ocorreu, portanto, nenhum fato que pudesse justificar a majoração das tarifas acima da inflação.




4.  Até agora, não se sabe se o aumento da tarifa ocorrido obedeceu os preceitos legais aplicáveis à espécie e se foi feito com rigorosa observância do disposto nos contratos administrativos que se seguiram aos respectivos editais. Não houve qualquer informação ao público sobre os critérios adotados. Lícito é entender, pois, que se outorgou às próprias concessionárias o poder discricionário de elevar, a seu talante, as tarifas telefônicas, quando o espirito da legislação mencionada aponta em sentido contrário, isto é, os serviços essenciais – que por motivos de conveniência e oportunidade do Poder Executivo foram transferidos a particulares — não devem ter um custo tal que os tornem inacessíveis à população !




Portanto, incompatível com a orientação legislativa um aumento discricionário. Deve ele, ao contrário, ser vinculado a critérios objetivos, por meio de planilhas que justifiquem o aumento ocorrido, que superam, em muito o índice, por exemplo, da majoração do salário mínimo, ou da inflação.




5.  De outra parte, a Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), em seu art. 39, inciso X, considera como prática abusiva “elevar sem justa causa o preço de produtos ou serviços” — o que se aplica no caso em tela.




Dispondo a Constituição Federal, no seu art. 129, que cabe ao Ministério Público, “zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia” (inciso II) e “promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos” (inciso III), entende-se e SE REQUER QUE A QUESTÃO ACIMA DELINEADA DEVA SER INVESTIGADA, COM A INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL.



Cabe ao Ministério Público a titularidade do inquérito civil, instrumento capaz de levar adiante a necessária investigação, analisando todos os fatores e circunstâncias  que levaram aos mencionados reajustes, verificando a responsabilidade da ANATEL, que os autorizou, em evidente contradição com o disposto no art. 39, inciso X, do Código de Defesa do Consumidor; enfim, cabe ao Ministério Público, em nome do interesse coletivo, promover a devida apuração, adotando as medidas necessárias para corrigir e coibir eventuais abusos praticados contra os cidadãos, todos eles atingidos pelos abusivos reajustes praticados.




Nestes termos, P. deferimento.




Brasília, 24 de junho de 1.999

Deputado Luiz Antonio Fleury

PTB-SP




Deputado José Carlos Martinez
Deputado Caio Riela




Deputado Eduardo Seabra
Deputado Albérico Cordeiro




Deputado Celso Giglio
Deputado Renildo Leal

